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DECRETO/GP N.º 259, de 11 de Agosto de 2025. 
 

“Nomeia os representantes da Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Município 
de Souto Soares/BA”. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Souto Soares, Estado da Bahia no uso de suas atribuições 

e, 

CONSIDERANDO, os dispositivos na Lei municipal n°652/2024 que dispõe sobre a criação 

do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN do Município de Souto Soares/BA 

e seus componentes. 

CONSIDERANDO, o decreto 106/2025 que dispõe sobre a criação no âmbito do Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros representantes das Secretarias Municipais afetas a Segurança 

Alimentar e Nutricional para comporem a CAISAN. 

 

Art. 2º A Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Souto 

Soares/BA, respeitando o que determina a Lei Municipal °652/2024 que cria o SISAN, fica 

assim nomeados: 

 

REPRESENTANTES 

 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Ângela Pereira Gusmão 

Suplente: Isadora Miranda Medeiros 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Selma Vieira de Souza 

  Suplente: Hingrid Alves Lopes 
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3. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Zaíra Barbosa de Souza 

Suplente: Gabriela Alves Ferreira 

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Titular: Vinicius Gaspar de Luna Freire 

Suplente: Janio Tadeu D’Oliveira Pires 

 

Art. 3º Fica designado a Sra. Ângela Pereira Gusmão, representante titular da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para exercer a função de Presidente da Câmara Intersetorial 

de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN no âmbito do Município de Souto Soares. 

 §1º Fica designada a Sra. Isadora Miranda Medeiros, representante suplente da Secretaria    

Municipal de Assistência Social, para exercer a função de Secretária Executiva da CAISAN.  

§2º Compete ao Presidente da CAISAN coordenar os trabalhos do colegiado, convocar reuniões 

e representar a câmara junto aos demais órgãos do SISAN, assegurando a articulação 

intersetorial das políticas públicas relacionadas à segurança alimentar e nutricional.  

§3º Compete à Secretaria Executiva prestar apoio técnico e administrativo às atividades da 

CAISAN, organizar as pautas e registros das reuniões e acompanhar a execução das 

deliberações do colegiado. 

 

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Publique-se, registre-se e cumpre-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Souto Soares, Bahia, 11 de Agosto de 2025. 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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